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Procedimento, tendo em vista a solicitação da mesma, em tudo respeita-
dos os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvidas, conforme 
o previsto na legislação pertinente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 27 de setembro de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 858176
Portaria Nº 5512/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Natural junto ao GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, iX, “f” da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 
2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
coNSidEraNdo a resolução n.º 003/2021, de 05 de agosto de 2021;
 coNSidEraNdo a Notícia de fato n.º 000104-130/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Grupo de atuação Especial no combate ao crime organizado 
– GaEco sob a coordenação da Promotora de Justiça aNa Maria MaGa-
lHÃES dE carValHo, coordenadora do GaEco a prestar auxílio, em con-
junto ou isoladamente, à Promotora de Justiça Brenda côrrea lima ayan, 
titular da PJ de Magalhães Barata/Pa, na atuação da supramencionada 
Notícia de fato, tendo em vista a solicitação da mesma, em tudo respeita-
dos os direitos e garantias que assistem as pessoas envolvidas, conforme 
o previsto na legislação pertinente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de setembro de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 858170
Portaria Nº 5513/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o pleito do Promotor de Justiça Natural junto ao GaEco;
coNSidEraNdo os princípios constitucionais, em especial o da indivisibi-
lidade disposto no artigo 127, §1.º da constituição federal Brasileira c/c o 
disposto no artigo 18, iX, “f” da lei complementar nº 057, de 6 de julho de 
2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo as atribuições de caráter geral criminal do Grupo de atu-
ação Especial no combate ao crime organizado – GaEco;
coNSidEraNdo a resolução n.º 003/2021, de 05 de agosto de 2021;
 coNSidEraNdo o Procedimento investigatório criminal – Pic n.º 
008698-031/2022,
r E S o l V E:
aUToriZar o Grupo de atuação Especial no combate ao crime organi-
zado – GaEco sob a coordenação da Promotora de Justiça aNa Maria 
MaGalHÃES dE carValHo, coordenadora do GaEco a prestar auxílio, em 
conjunto ou isoladamente, ao Promotor de Justiça diego Belchior ferreira 
Santana, titular da 9.ª PJ de Santarém /Pa, na atuação do supramenciona-
do Procedimento investigatório criminal (Pic) SiMP n.º 008698-031/2022, 
tendo em vista a solicitação do mesmo, em tudo respeitados os direitos 
e garantias que assistem as pessoas envolvidas, conforme o previsto na 
legislação pertinente.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 26 de setembro de 2022.

cesar BecHara Nader Mattar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 858171
extrato da Portaria nº 004/2022-MP/1ªPJM
o Promotor de Justiça titular do 1º cargo de Marituba, com fulcro no art. 
8º, inciso iii, da resolução nº 174/2017-cNMP e no art. 31, inciso iii, da 
resolução nº 007/2019- cPJ, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo protocolo SiMP nº 001598-025/2022 que se encontra em 
trâmite na Promotoria de Justiça de Marituba, com sede na rua cláudio 
Barbosa da Silva nº 380, Marituba, Pará.
Portaria nº 004/2022-MP/1ªPJM
objeto: Procedimento administrativo instaurado com o objetivo de apurar 
eventual prática de violações de direitos em face do munícipe raimundo 
de Jesus Silva que é pessoa com deficiência residente no município de 
Marituba. laércio Guilhermino de abreu, titular do 1º cargo de Promotor 
de Justiça de Marituba.

Protocolo: 858143
eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 000073-440/2021, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-

dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4139.
Portaria nº 0009/2021-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
Procedimento administrativo nº 000073-440/2021
Objeto: “Acompanhamento e fiscalização das ações levadas a efeito para 
enfrentar os transbordamentos periódicos que ocorrem na Br 316, no tre-
cho que compreende o município de ananindeua/Pa, com base no expe-
diente eletrônico [e-mail] encaminhado pelo 5° cargo da Promotoria de 
Justiça cível e defesa do consumidor, do Meio ambiente, do Patrimônio 
cultural, da Habitação e do Urbanismo de Marituba/Pa.”
Órgão de Execução Ministerial: 1° Promotor de Justiça do Meio ambiente, 
Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, fundações e 
Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 858141
eXtrato de Portaria
a 1ª Promotoria de Justiça do Meio ambiente, Patrimônio cultural e Habi-
tação e Urbanismo, consumidor, fundações e Entidades de interesse So-
cial de ananindeua/Pa, com fundamento no artigo 24, § 2º, inciso i, da 
resolução nº 007/2019-cPJ, de 06.0.2019, torna pública a instauração do 
Procedimento administrativo, autuado sob o nº 058348-003/2021, que se 
encontra à disposição no prédio onde funciona o Ministério Público Esta-
dual, no Município de ananindeua, situado à rodovia Br 316, s/nº, Km 8, 
cEP: 67.030-970, telefone: (91) 3239 4839.
PorTaria Nº023/2022-MP/1° PJ/Ma/Pc/HU/cf
ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 058348-003/2021
oBJETo: acoMPaNHar E fiScaliZar a PolÍTica PÚBlica dE TraSPor-
TE colETiVo EM aNaNiNdEUa/Pa– consubstanciado no pedido de provi-
dências da nacional Ellem Gonçalves cardoso oliveira.
ÓrGÃo dE EXEcUÇÃo MiNiSTErial: 1° Promotor de Justiça do Meio am-
biente, Patrimônio cultural e Habitação e Urbanismo, consumidor, funda-
ções e Entidades de interesse Social de ananindeua.

Protocolo: 858323
extrato da recomendação nº 011/2022
Procedimento administrativo SiMP Nº 003062-031/2022
o Promotor de Justiça Titular da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de 
direitos constitucionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior 
fErrEira SaNTaNa, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
129, inciso iii, da constituição federal; art. 26, inciso i, da lei 8.625/93; 
artigo 16 c/c artigo 19, ambos da resolução nº 007/2019-cPJ; e artigo 2º, 
§ 4º da resolução nº 023/2007–cNMP, torna pública a recomendação nº 
011/2022, expedida nos autos do Procedimento administrativo SiMP Nº 
003062-031/2022, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de Jus-
tiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liberdade 
cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
recomendação: nº 011/2022
recomendado: Município de Santarém
assunto: “recomenda ao Município de Santarém: 1) que proceda, no prazo 
de 30 (trinta) dias, com o distrato dos contratos administrativos celebrados 
com 11 (onze) servidores temporários para ocupar os cargos de assistente 
Social do Município de Santarém, os quais foram aprovados pelo Processo 
Seletivo Simplificado nº002/2021-PMS/SEMTRAS, 2) que proceda, no pra-
zo de 30 (trinta) dias, realize o provimento dos 11 (onze) cargos de assis-
tente Social do Município de Santarém por servidores aprovados no con-
curso Público nº001/2021 da Prefeitura Municipal de Santarém, conforme 
ordem de classificação e critério de cotas, dada a contratação de servidores 
temporários para ocupar os cargos citados após a homologação do certa-
me, o que configura (I) inequívoca necessidade de nomeação de aprovado 
durante o período de validade do certame; e (ii) preterição arbitrária e 
imotivada por parte da administração ao não nomear os aprovados.”
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 858331
ProViMENTo Nº 002/2022-MP/cGMP, dE 27 dE SETEMBro dE 2022.
dispõe sobre a revogação do Provimento nº. 003/2020- cGMP/Pa, que 
instituiu sobre a Transação administrativa disciplinar no âmbito do Ministé-
rio Público do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o disposto no art. 37, XiV lei complementar Estadual nº 
057/2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo que a Proposição n.º 1.00448-/2018-14, que versava so-
bre a instituição no âmbito do Ministério Público brasileiro da possibilidade 
de celebração de Termo de ajustamento de conduta, na seara administra-
tivo-disciplinar, foi rejeitada pelo conselho Nacional do Ministério Público, 
em 09 de agosto de 2022.
rESolVE:
art.1º - fica rEVoGado o Provimento nº. 003/2020-cGMP/Pa, de 17 de 
novembro de 2020.
art. 2º - Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 27 de setembro de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JUNior
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 858344


